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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEíRO DE ÍTAPEMÍRIM

EXERCÍCIO DE 198 2

ASSUNTO:

PRr?3tTü D£ LEI Ne 2?/82

INICIATIVA:

I)
V/ereaóor Astor ilen doa Santos

HISTÓRICO:

Loncede 'titulo ds ciuadao cachoeirense -ao

Major Edàlaon Neyea de Carvalho

AUTU AÇÃO , " •

Aos vinte e hUin dias do mês de juniio do ano de

mil novecentos e oitenta e . dois , autúo o Projeto Lei

supra-citadò e mais documentos 'que se seguem

Período da Presidência: I9.8i a 19 82

Presidente: ^íaltor oths 1 '-'òck

Vice-Presidente: A ator ^ilen doa Santos

r Secretário: Juracy M. ̂ oküo '
2° Secretário: Maurício ii« Prates^ '



^.^ÍÍ'©'

Sala das

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE IT

ul S© ©'°S©.

Presideníeí
RIM

l^Jr.

PROJETO DE LEI m 21/^2

-  CONCEDE TITULO DE CIDADAO CACHOEIRENSE

Art» is - Fica concedido o titulo de "Cidadão Cachoeirense" ao Major

Edilson Newes de Carvalho,

Art, 2a - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 21 de junho de 1982,-

ASTOR DILEN DOS SANTOS

Uereador

-  PDS

JUSTIFICATIVA:

Curriculum vitae ( anexo )

(j^
ASTOR DILEN DOS<^ANTOS

Vereador,'

-  PDS



GURRIGULUM VIÜÃE. DO I^iAJOR 0QB4 EDILSON WRW.fi DhI nARV&T.TTn

.  " SDILSOM 1'jEVES DE GiüWALHQ

NÂTUR^IDÁDEi- IMraçu(ES) - 09~10«19^

FILIAÇÃO ;A. Humbert© de Carvalho

Francisca Keves de Carvalho

a) gRg-íQGÕBS;^

ÁSP-a ÒFIGIAL;.^2^08^1968 liEKEGIlISÍÍTO INTELSGTÜjy;,.

2STMMTE ^17-09^1969 - i-íKaECIÍ.ISÍWO IMIELEGTU^

IfiTEMEÍÍTE :-l5-02"197Q - MEBEGDffiNTO

QAPITÃÓ ; . . : ;«Q6p.0Íf«1972 ANTIGÜIDADE:
; >,^26(^03^^^ ^

6) FUI^'CQES MILITAEES;^

Instru;t©r'-da Companhia .Escola . • ./.

Comandante da l^Cla do IfiBatalhã©

Gomaní^nte -da; 2âGia: 4® Batalhão Gaardaé.;
Ajudante do Corpo de Bombeiros

Chefe da 2âSeção do,2SBatalha©
Ghefe da ââáSeçã© d© 2í2Batalha©
Chefe da l^Seção d© 2^Batalhão-

Ghefe da ̂ ^Seção d© S^Batalha© '
Subeomandante do 3í§Batalhão - 13-02«8l

c) FUNÇÕES GIYISi^

■Déiegad© Municipal de Polícia de Conceição da Barra
Delegado Municipal de Polícia de São Mateus
Delegado Mutiiblpal''"áé'Folí'^^ db'''Pínheir0s ^ "

GüHSQS

1> MILITAHESi.,. . / ' ' "
Curs© de Formaçl© de Oficiais(1966-Í968) Polícia Militar do
Estado de São Faul©

Curs© de Aperfeiçoamento de Oficiais(1978). Polícia Militar/
d© Estado d© Ei© de Janeiro.

2v CIYISi-

Bacharel em Ciências Jurídicas e S0eiais(198l)~Faculdade de
Direito de Gacheeiro de Itapemirim.

DIPLa-iAS

Ilustre Personalidade Friburguense de Todos ©s Temp©s-c©nfe
rid© pela Prefeitura Municipal de Nova Friburg©.- Blei



OUTROS DiffiOa

sScle fundador âa J^iE^^ilegre-ES

S©ci© d© Li©ns Clube de àlegre

Componente do Quadro da Loja Maçonica "MOE E JUSTIÇA 2i"«Alegre

Benemerit© da Loja Maçonica. "FRÁTEMIDÁDE UNIVERSAL V" de Gach®»»

eir© de Itapemirim

Presidente eleito d© Lions Clube de Üegre, período 1982/1983»

-v'



estado do espírito santo

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENC AMINHE-SE.

Sala das Sessões,

Uiibriea

qérí9lh

ésidente}

I M

dúrS sessÕÉ^:

'í H Ç » S 1 'J B E 5 ■ o E T '

Cor-iV ■- de ..Jiíáite
Âo -/ereador

^ toM-h-
para recatar.
Sala das Cor^ I  '

(Presidé^td di



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE___LEI_
Al ü<r-fnr Dilen dos SantosINICIATIVA: Wereajor_J^it£T-ijA

RELATOR;

N° 27/32

R E L, ATO

A matéria e coia é constitucional e legal,

P . A R ■

Somos pela aprovação

Sala das Comissões, 25 de junho de 1902.

ds?

10 BLS. c/100 FUS. - 09/80



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJSgO DE LEI ITfl 27/82.-

- COITCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CACHOEIEEjESE -

- O Presidente da Câmara Municipal de Ca-'*

choeiro de Itapemirim, Estado do Espírito"

Santo, usando de suas atribuições Legais:Pa

ço saber g.ue a Câmara decretou a seguinte *

Lei:

Art» Ifi - Pica concedido o título de "Cidadão Cachoeirense" ao'

MAJOR EDIISON NEVES DE CARVALHO.

Art. 22 - Esta Lei entrará em. vigor na data de sm publicação, "

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1982.

YALTER STHEL COCE:

Presidente

cib.-

I
'  ̂
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